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CONTRATO Nº 12/2021

Processo nº 23034.003913/2019-12

Unidade Gestora: FNDE

CONTRATO  N.º  12/2021,  QUE  ENTRE  SI
CELEBRAM  O  FUNDO  NACIONAL  DE
DESENVOLVIMENTO  DA  EDUCAÇÃO  -
FNDE E A MATOS E RANGEL LTDA,  PARA
OS FINS QUE SE ESPECIFICA.

O FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE,  Autarquia Federal vinculada ao
Ministério  da  Educação  -  MEC,  criada  pela  Lei  nº  5.537/68,  de  21  de  novembro  de 1968,  com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 872/69, com sede e foro na Capital da República, localizada
no S.B.S. - Quadra 02, Bloco “F”, em Brasília/DF, inscrito no C.N.P.J./MF sob o nº 00.378.257/0001-81,
neste  ato  representado  pela  Diretora  de  Administração,  a  Sra.  FERNANDA  LUCENA  RIBEIRO
VILELA,  brasileira,  portadora  da  Carteira  de  IdenKdade nº  1862887,  expedida pela  SESP/DF,  CPF nº
841.990.081-87, nomeada por meio da Portaria n° 1.323, de 30 de setembro de 2020, do Ministério da
Educação, publicada no D.O.U de 01/10/2020,  no uso da atribuição que lhe confere o art. 1º, da Portaria
nº 540, de 16 de outubro de 2019, publicada no D.O.U de 17 de outubro de 2019, e do Decreto n.º
9.007, de 20 de março de 2017,  que aprova a estrutura regimental e o quadro demonstraKvo dos cargos
em comissão e das funções de confiança do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE,
neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa  MATOS E RANGEL LTDA, inscrita no
CNPJ sob o  n° 38.055.117/0001-45,  estabelecida à Rua Piaui,  Quadra  07,  Lote  16,  Vila  Vicen4na -
Planal4na – BRASÍLIA/DF, CEP: 73320-140, neste ato representada pelo Sr. RODRIGO LIMA RANGEL,
portador  da  carteira  de  iden4dade  n°  2.662.787  SSP/DF,  CPF  n°  033.921.081-89,  doravante
denominada  CONTRATADA,  em  vista  o  constante  e  decidido  no  processo  administraKvo  n°
23034.003913/2019-12, e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução
NormaKva SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão nº 02/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços conKnuados de serviços
técnicos de operação dos sistemas de sonorização, automação e vídeo dos auditórios das instalações do
FNDE, com disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, que serão prestados nas
condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, idenKficado no preâmbulo, e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.
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1.3. Objeto da contratação:

POSTO
QTE DE
PROF.

QTE DE
POSTOS

UNITÁRIO MENSAL DO
PROFISSIONAL

VALOR GLOBAL
MENSAL DOS POSTOS

TOTAL GLOBAL       
(12 MESES) 

Operador de
Áudio

2 1  R$                       8.907,61
 R$                    

17.815,22
 R$           213.782,59

Operador de
Vídeo

2 1  R$                       9.405,04
 R$                    

18.810,09
 R$           225.721,05

VALOR TOTAL 4 2
 R$                   

 36.625,30
 R$           439.503,64

VALOR GLOBAL
MENSAL

 R$                                                                                                                                                     36.625,30

VALOR GLOBAL
(12 MESES)

 R$                                                                                                                                                   439.503,64

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data
de 12/04/2021 e encerramento em 12/04/2022, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o
limite de 60 (sessenta)  meses,  desde que haja autorização formal  da autoridade competente e seja
observado  o  disposto  no  Anexo  IX  da  IN  SEGES/MP  n.º  05/2017,  atentando,  em  especial,  para  o
cumprimento dos seguintes requisitos:

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
conKnuada;  

2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que
os serviços tenham sido prestados regularmente;  

2.1.3. Seja juntada jusKficaKva e moKvo, por escrito, de que a Administração mantém interesse
na realização do serviço;  

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;  

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjeKvo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adiKvo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 36.625,30 (trinta e seis mil seiscentos e vinte e
cinco reais e trinta centavos), perfazendo o valor total de R$ 439.503,64 (quatrocentos e trinta e nove
mil quinhentos e três reais e sessenta e quatro centavos).

3.2. No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas
decorrentes  da  execução do objeto,  inclusive  tributos  e/ou impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. O valor total deste Contrato, para o período de 12 (doze) meses, é de R$  439.503,64
(quatrocentos e trinta e nove mil quinhentos e três reais e sessenta e quatro centavos),  sendo R$
316.198,42 (trezentos e dezesseis mil cento e noventa e oito reais e quarenta e dois centavos) para
o período de 12 de abril a 31 de dezembro de 2021 e R$ 123.305,22 (cento e vinte e três mil trezentos e
cinco reais e vinte e dois centavos) para o período de 01 de janeiro a 12 de abril de 2022.

4.2. No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas
decorrentes  da  execução contratual,  inclusive  tributos  e/ou impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4.3. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento, para o exercício de 2020 na classificação abaixo:

PROGRAMA DE
TRABALHO

FONTE DE
RECURSOS

ELEMENTO DE
DESPESAS

NÚMERO DE
EMPENHO

DATA DE
EMPENHO

12.122.2109.2000.0053 8186261010 339037 2021NE800187 08/04/2021

4.4. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos
próprios  para  atender  às  despesas  da  mesma  natureza,  cuja  alocação  será  feita  no  início  de  cada
exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO.

6.1. As  regras  acerca  do  reajustamento  de  preços  em  senKdo  amplo  do  valor  contratual
(reajuste em senKdo estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo deste
Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Será exigida a prestação de garanKa na presente contratação, conforme regras constantes
do Termo de Referência, anexo do Edital.

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais
que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são
aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.1. As  sanções  relacionadas  à  execução  do  contrato  são  aquelas  previstas  no  Termo  de
Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  moKvados  e  precedidos  de
autorização da autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório, bem
como à prévia e ampla defesa.

11.3. A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE  em  caso  de  rescisão
administraKva prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
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11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

11.5. O  não  pagamento  dos  salários  e  das  verbas  trabalhistas,  e  o  não  recolhimento  das
contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão do contrato por
ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis (art. 8º, inciso IV, do
Decreto n.º 9.507, de 2018).

11.6. Quando  da  rescisão,  o  fiscal  administraKvo  deverá  verificar  o  pagamento  pela
CONTRATADA  das  verbas  rescisórias  ou  os  documentos  que  comprovem que  os  empregados  serão
realocados em outra aKvidade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de
trabalho (art. 64 a 66 da IN SEGES/MP nº 05/2017).

11.7. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE reterá:

11.7.1. A  garanKa contratual,  prestada  com cobertura  para  os  casos  de  descumprimento das
obrigações  de  natureza  trabalhista  e  previdenciária  pela  CONTRATADA,  que  será  executada  para
reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e 

11.7.2. Os  valores  das  Notas  fiscais  ou  Faturas  correspondentes  em  valor  proporcional  ao
inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

11.8. Na  hipótese  do subitem anterior,  não  havendo quitação das  obrigações  por  parte  da
CONTRATADA no prazo de quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações
diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham parKcipado da execução dos serviços objeto
do contrato.

11.9. O CONTRATANTE poderá ainda:

11.9.1. Nos  casos  de  obrigação  de  pagamento  de  multa  pela  CONTRATADA,  reter  a  garanKa
prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e

11.9.2. Nos  casos  em  que  houver  necessidade  de  ressarcimento  de  prejuízos  causados  à
Administração, nos termos do inciso IV do art. 80 da Lei n.º 8.666, de 1993, reter os eventuais créditos
existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do contrato.

11.10. O  contrato  poderá  ser  rescindido  no  caso  de  se  constatar  a  ocorrência  da  vedação
estabelecida no art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

12.1. É  vedado  à  CONTRATADA  interromper  a  execução  dos  serviços  sob  alegação  de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12.2. É permiKdo à CONTRATADA caucionar ou uKlizar este Termo de Contrato para qualquer
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução NormaKva
SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

12.2.1. A cessão de crédito,  a  ser feita mediante celebração de termo adiKvo,  dependerá  de
comprovação da regularidade fiscal  e trabalhista da cessionária,  bem como da cerKficação de que a
cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação
em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

12.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria desKnado à cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos
causados à Administração, sem prejuízo da uKlização de insKtutos tais como os da conta vinculada e do
pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MP nº 05, de 2017.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

SEI/FNDE - 2318631 - Contrato https://www.fnde.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprim...

4 of 5 16/04/2021 16:48



supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3. As  supressões  resultantes  de  acordo  celebrado  entre  as  partes  contratantes  poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições conKdas na
Lei  nº  8.666,  de  1993,  na  Lei  nº  10.520,  de  2002  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,
subsidiariamente, segundo as disposições conKdas na Lei  nº 8.078,  de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. 15.1.  Incumbirá  à  CONTRATANTE  providenciar  a  publicação  deste  instrumento,  por
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

16.1.  É eleito o Foro da Seção Judiciária do Distrito Federal (JusKça Federal de Brasília), para
dirimir os li^gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 55, §2º, da Lei nº 8.666/93.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido
juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO LIMA RANGEL, Usuário Externo, em
12/04/2021, às 14:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput e § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, embasado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria MEC nº
1.042, de 5 de novembro de 2015, respaldado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria/FNDE nº 83, de 29
de fevereiro de 2016.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA LUCENA RIBEIRO VILELA, Diretor(a) de
Administração, em 12/04/2021, às 14:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, caput e § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, embasado no art. 9º, §§ 1º e 2º,
da Portaria MEC nº 1.042, de 5 de novembro de 2015, respaldado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da
Portaria/FNDE nº 83, de 29 de fevereiro de 2016.

A autenKcidade deste documento pode ser conferida no site h5ps://www.fnde.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 2318631 e o código CRC 62B2565E.

Referência: Processo nº 23034.003913/2019-12 SEI nº 2318631
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